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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Cada vez mais, é comprovada a dificuldade dos estudantes, 
de qualquer idade, e para qualquer finalidade em compreender 
o que se pede em textos, e também os enunciados. Qual a 
importância em se entender um texto? 

Para a efetiva compreensão precisa-se, primeiramente, 
entender o que um texto não é, conforme diz Platão e Fiorin: 

“Não é amontoando os ingredientes que se prepara uma 
receita; assim também não é superpondo frases que se constrói 
um texto”.1

Ou seja, ele não é um aglomerado de frases, ele tem um 
começo, meio, fim, uma mensagem a transmitir, tem coerência, 
e cada frase faz parte de um todo. Na verdade, o texto pode ser a 
questão em si, a leitura que fazemos antes de resolver o exercício. 
E como é possível cometer um erro numa simples leitura de 
enunciado? Mais fácil de acontecer do que se imagina. Se na 
hora da leitura, deixamos de prestar atenção numa só palavra, 
como um “não”, já alteramos a interpretação e podemos perder 
algum dos sentidos ali presentes. Veja a diferença:

Qual opção abaixo não pertence ao grupo?
Qual opção abaixo pertence ao grupo? 

Isso já muda totalmente a questão, e se o leitor está 
desatento, vai marcar a primeira opção que encontrar correta. 
Pode parecer exagero pelo exemplo dado, mas tenha certeza que 
isso acontece mais do que imaginamos, ainda mais na pressão da 
prova, tempo curto e muitas questões. 

Partindo desse princípio, se podemos errar num simples 
enunciado, que é um texto curto, imagine os erros que podemos 
cometer ao ler um texto maior, sem prestar a devida atenção 
aos detalhes. É por isso que é preciso melhorar a capacidade de 
leitura, compreensão e interpretação. 

Apreender X Compreensão X Interpretação2
Há vários níveis na leitura e no entendimento de um texto. 

O processo completo de interpretação de texto envolve todos 
esses níveis.

Apreensão
Captação das relações que cada parte mantém com as 

outras no interior do texto. No entanto, ela não é suficiente para 
entender o sentido integral. 

1  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
2  LEFFA, Vilson. Interpretar não é compreender: um estudo prelimi-

nar sobre a interpretação de texto.

Uma pessoa que conhece todas as palavras do texto, 
mas não compreende o universo dos discursos, as relações 
extratextuais desse texto, não entende o significado do mesmo. 
Por isso, é preciso colocá-lo dentro do universo discursivo a que 
ele pertence e no interior do qual ganha sentido. 

Compreensão
Alguns teóricos chamam o universo discursivo de 

“conhecimento de mundo”, mas chamaremos essa operação de 
compreensão.

A palavra compreender vem da união de duas palavras 
grega: cum que significa ‘junto’ e prehendere que significa ‘pegar’. 
Dessa forma, a compreensão envolve além da decodificação 
das estruturas linguísticas e das partes do texto presentes na 
apreensão, mas uma junção disso com todo o conhecimento de 
mundo que você já possui. Ela envolve entender os significados 
das palavras juntamente com todo o contexto de discursos e 
conhecimentos em torno do leitor e do próprio texto. Dessa 
maneira a compreensão envolve uma série de etapas:

1. Decodificação do código linguístico:  conhecer a língua 
em que o texto foi escrito para decodificar os significados das 
palavras ali empregadas.

2. A montagem das partes do texto: relacionar as palavras, 
frases e parágrafos dentro do texto, compreendendo as ideias 
construídas dentro do texto

3. Recuperação do saber do leitor:  aliar as informações 
obtidas na leitura do texto com os conhecimentos que ele já 
possui, procurando em sua memória os saberes que ele tem 
relacionados ao que é lido.

4. Planejamento da leitura: estabelecer qual seu objetivo 
ao ler o texto. Quais informações são relevantes dentro do texto 
para o leitor naquele momento? Quais são as informações ele 
precisa para responder uma determinada questão? Para isso 
utilizamos várias técnicas de leitura como o escaneamento 
geral das informações contidas no texto e a localização das 
informações procuradas.

E assim teremos:

Apreensão + Compreensão = Entendimento do texto

Interpretação
Envolve uma dissecação do texto, na qual o leitor além 

de compreender e relacionar os possíveis sentidos presentes 
ali, posiciona-se em relação a eles. O processo interpretativo 
envolve uma espécie de conversa entre o leitor e o texto, na qual 
o leitor identifica e questiona a intenção do autor do texto, deduz 
sentidos e realiza conclusões, formando opiniões.
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Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação 
completa

a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de 
um assunto determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São 
enunciados constituídos de diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói 
numa relação entre essas linguagens, as informações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura 
no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre 
as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organização das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O 
texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um 
todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo 
mais que possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário 
dos falantes aos tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e 
culturais. A consideração desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo 
se refere às relações estabelecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia 
só ocorre se considerarmos sua posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as 
informações que a precedem ou a sucedem. Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à 
interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, 
já pensamos em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre 
deitado sobre a cama. A interpretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos 
entre o texto e o contexto extralinguístico. Se pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de 
acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados 
ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm
KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/
5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-
-para-compartilhar-143/

Nessa tirinha anterior, podemos observar que, no 
segundo quadrinho, a frase “eu acho que você vai” só pode 
ser compreendida se levarmos em consideração o contexto 
intralinguístico. Ao considerarmos o primeiro quadrinho, 
conseguimos entender a mensagem completa do verbo “ir”, já 
que obstemos a informação que ele não vai ou vai à escola 

c) Intertexto/Intertextualidade: ocorre quando percebemos 
a presença de marcas de outro(s) texto(s) dentro daquele que 
estamos lendo. Observemos o exemplo a seguir

https://priscilapantaleao.wordpress.com/2013/06/26/tipos-de-in-
tertextualidade/

Na capa do gibi anterior, vemos a Magali na atuação em 
uma peça de teatro. Ao pronunciar a frase “comer ou não 
comer”, pela estrutura da frase e pelos elementos visuais que 
remetem ao teatro e pelas roupas, percebemos marca do texto 
de Shakespeare, cuja frase seria “ser ou não”. Esse é um bom 
exemplo de intertexto.

Conhecimentos necessários à interpretação de texto6
Na leitura de um texto são mobilizados muitos conhecimentos 

para uma ampla compreensão. São eles:
Conhecimento enciclopédico:  conhecimento de mundo; 

conhecimento prévio que o leitor possui a partir das vivências 
e leituras realizadas ao longo de suas trajetórias. Esses 
conhecimentos são essenciais à interpretação da variedade de 
sentidos possíveis em um texto. 

O conceito de conhecimento Prévio7 refere-se a uma 
informação guardada em nossa mente e que pode ser acionada 
quando for preciso. Em nosso cérebro, as informações não 
possuem locais exatos onde serão armazenadas, como gavetas. 
As memórias são complexas e as informações podem ser 
recuperadas ou reconstruídas com menor ou maior facilidade. 
Nossos conhecimentos não são estáticos, pois o cérebro está 
captando novas informações a cada momento, assim como há 
informações que se perdem. Um conhecimento muito utilizado 
será sempre recuperado mais facilmente, assim como um pouco 
usado precisará de um grande esforço para ser recuperado. 
Existem alguns tipos de conhecimento prévio: o intuitivo, o 
científico, o linguístico, o enciclopédico, o procedimental, entre 
outros. No decorrer de uma leitura, por exemplo, o conhecimento 
prévio é criado e utilizado. Por exemplo, um livro científico 
que explica um conceito e depois fala sobre a utilização desse 
conceito. É preciso ter o conhecimento prévio sobre o conceito 
para se aprofundar no tema, ou seja, é algo gradativo. Em leitura, 
o conhecimento prévio são informações que a pessoa que está 
lendo necessita possuir para ler o texto e compreendê-lo sem 
grandes dificuldades. Isso é muito importante para a criação de 
inferências, ou seja, a construção de informações que não são 
apresentadas no texto de forma explícita e para a pessoa que lê 
conectar partes do texto construindo sua coerência.

Conhecimento linguístico: conhecimento da linguagem; 
Capacidade de decodificar o código linguístico utilizado; Saber 
acerca do funcionamento do sistema linguístico utilizado (verbal, 
visual, vocal).

Conhecimento genérico: saber relacionado ao gênero 
textual utilizado. Para compreender um texto é importante 
conhecer a estrutura e funcionamento do gênero em que ele 
foi escrito, especialmente a função social em que esse gênero é 
usualmente empregado.

Conhecimento interacional: relacionado à situação de 
produção e circulação do texto. Muitas vezes, para entender os 
sentidos presente no texto, é importante nos atentarmos para os 
diversos participantes da interação social (autor, leitor, texto e 
contexto de produção).

6  KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Senti-
dos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

7  https://bit.ly/2P415JM.
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Diferentes Fases de Leitura8

Um texto se constitui de diferentes camadas. Há as 
mais superficiais, relacionadas à organização das estruturas 
linguísticas, e as mais profundas, relacionadas à organização das 
informações e das ideias contidas no texto. Além disso, existem 
aqueles sentidos que não estão imediatamente acessíveis ao 
leitor, mas requerem uma ativação de outros saberes ou relações 
com outros textos. 

Para um entendimento amplo e profundo do texto é 
necessário passar por todas essas camadas. Por esse motivo, 
dizemos que há diferentes fases da leitura de um texto.

Leitura de reconhecimento ou pré-leitura: classificada 
como leitura prévia ou de contato. É a primeira fase de leitura 
de um texto, na qual você faz um reconhecimento do “território” 
do texto. Nesse momento identificamos os elementos que 
compõem o enunciado. Observamos o título, subtítulos, 
ilustrações, gráficos. É nessa fase que entramos em contato 
pela primeira vez com o assunto, com as opiniões e com as 
informações discutidas no texto.

Leitura seletiva: leitura com vistas a localizar e selecionar 
informações específicas. Geralmente utilizamos essa fase na 
busca de alguma informação requerida em alguma questão de 
prova. A leitura seletiva seleciona os períodos e parágrafos que 
possivelmente contém uma determinada informação procurada.

Leitura crítica ou reflexiva: leitura com vistas a analisar 
informações. Análise e reflexão das intenções do autor no texto. 
Muito utilizada para responder àquelas questões que requerem 
a identificação de algum ponto de vista do autor. Analisamos, 
comparamos e julgamos as informações discutidas no texto.  

Leitura interpretativa: leitura mais completa, um 
aprofundamento nas ideias discutidas no texto. Relacionamos as 
informações presentes no texto com diferentes contextos e com 
problemáticas em geral. Nessa fase há um posicionamento do 
leitor quanto ao que foi lido e criam-se opiniões que concordam 
ou se contrapõem 

Os sentidos no texto
Interpretar é lidar com diferentes sentidos construídos 

dentro do texto. Alguns desses sentidos são mais literais 
enquanto outros são mais figurados, e exigem um esforço maior 
de compreensão por parte do leitor. Outros são mais imediatos e 
outros estão mais escondidos e precisam se localizados.

Sentidos denotativo ou próprio 
O sentido próprio é aquele sentido usual da palavra, o 

sentido em estado de dicionário. O sentido geral que ela tem na 
maioria dos contextos em que ocorre. No exemplo “A flor é bela”, 
a palavra flor está em seu sentido denotativo, uma vez que esse 
é o sentido literal dessa palavra (planta). O sentido próprio, na 
acepção tradicional não é próprio ao contexto, mas ao termo. 

8  CAVALCANTE FILHO, U. ESTRATÉGIAS DE LEITURA, ANÁLISE E IN-
TERPRETAÇÃO DE TEXTOS NA UNIVERSIDADE: DA DECODIFICAÇÃO 

À LEITURA CRÍTICA. In: ANAIS DO XV CONGRESSO NACIONAL DE 
LINGUÍSTICA E FILOLOGIA

Sentido conotativo ou figurado
O sentido conotativo é aquele sentido figurado, o qual é 

muito presente em metáforas e a interpretação é geralmente 
subjetiva e relacionada ao contexto. É o sentido da palavra 
desviado do usual, isto é, aquele que se distancia do sentido 
próprio e costumeiro.  Assim, em “Maria é uma flor” diz-se que 

“flor” tem um sentido figurado, pois significa delicadeza e beleza. 

Sentidos explícitos e implícitos9

Os sentidos podem estar expressos linguisticamente no texto 
ou podem ser compreendidos por uma inferência (uma dedução) 
a partir da relação com os contextos extra e intralinguísticos. 
Frente a isso, afirmamos que há dois tipos de informações: as 
explícitas e as implícitas.

As informações explícitas são aquelas que estão verbalizadas 
dentro de um texto, enquanto as implícitas são aquelas 
informações contidas nas “entrelinhas”, as quais precisam ser 
interpretadas a partir de relações com outras informações e 
conhecimentos prévios do leitor.

Observemos o exemplo abaixo
Maria é mãe de Joana e Luzia.

Na frase anterior, podemos encontrar duas informações: 
uma explícita e uma implícita. A explícita refere-se ao fato 
de Maria ter duas filhas, Joana e Luzia. Essa informação já 
acessamos instantaneamente, em um primeiro nível de leitura. 
Já a informação implícita, que é o fato de Joana ser irmã de Luzia, 
só é compreendida a medida que o leitor entende previamente 
que duas pessoas que possuem a mesma mãe são irmãs.

Observemos mais um exemplo:
“Neto ainda está longe de se igualar a qualquer um desses 

craques (Rivelino, Ademir da Guia, Pedro Rocha e Pelé), mas 
ainda tem um longo caminho a trilhar (...).”

(Veja São Paulo,1990)

Esse texto diz explicitamente que:
- Rivelino, Ademir da Guia, Pedro Rocha e Pelé são craques;
- Neto não tem o mesmo nível desses craques;
- Neto tem muito tempo de carreira pela frente.

O texto deixa implícito que:
- Existe a possibilidade de Neto um dia aproximar-se dos 

craques citados;
- Esses craques são referência de alto nível em sua 

especialidade esportiva;
- Há uma oposição entre Neto e esses craques no que diz 

respeito ao tempo disponível para evoluir.

Há dois tipos de informações implícitas: os pressupostos e 
os subentendidos

A) Pressupostos: são sentidos implícitos que decorrem 
logicamente a partir de ideias e palavras presentes no texto. 
Apesar do pressuposto não estar explícito, sua interpretação 
ocorre a partir da relação com marcas linguísticas e informações 
explícitas. Observemos um exemplo:

Maria está bem melhor hoje
9 http://educacao.globo.com/portugues/assunto/estudo-do-texto/

implicitos-e-pressupostos.html
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CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são 

os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o 
computador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, 
disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer 

tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de 
software são programadas em uma linguagem de computador, 
traduzidas em linguagem de máquina e executadas por 
computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como 
Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários 

para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de 
aplicativos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 
etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem 

utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas 
funcionalidades. Os dispositivos podem ser essenciais, como 
o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do 
usuário e até mesmo melhorar o desempenho do computador, 
tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é 

um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados 
ergonômicos para ajudar na digitação e evitar problemas de 
saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com 
ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso 
do computador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para 

material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do 

computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo 

funcionamento do computador. É a plataforma de execução 
do usuário. Exemplos de software do sistema incluem sistemas 
operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de 

tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, 
Access, além de ferramentas construídas para fins específicos.

CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS 
SOFTWARES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES 
DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, 

REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE 
IMAGEM, ANTIVÍRUS)

Compactadores de Arquivos
São softwares especializados em gerar uma representação 

mais eficiente de vários arquivos dentro de um único arquivo de 
modo que ocupem menos espaço na mídia de armazenamento 
ou o tempo de transferência deles sobre uma rede seja reduzido.
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Os compactadores foram muito utilizados no passado 
quando as mídias de armazenamento tinham preços elevados 
e era necessário economizar espaço para armazenamento. 
Atualmente o uso deles é mais voltado a transferência de arquivos 
pela internet para reduzir a massa de dados a ser transferida pela 
rede.

Os compactadores de arquivo utilizam algoritmos de 
compressão de dados sem perdas para gerar a representação 
mais eficiente combinando diversas técnicas conhecidas para 
um melhor desempenho. Uma das técnicas usadas por estes 
algoritmos é reduzir a redundância de sequências de bits 
recorrentes contidas nos arquivos gerando uma representação 
que utiliza menos bits para representar estas sequências. Um 
exemplo de processo para reduzir a redundância é a codificação 
de huffman.

Alguns formatos de arquivo incluem esquemas de 
compressão com perda de dados como os vídeos em dvd e as 
músicas armazenadas no formato mp3. Porém os esquemas 
utilizados nestes casos são diferentes dos compactadores de 
arquivos pois possibilitam perdas que se refletem na redução 
da qualidade da imagem ou do som. Esquemas com perdas não 
podem ser utilizados pelos compactadores pois provocariam a 
corrupção dos dados.

Formatos
Cada esquema de compressão gera um formato próprio 

de arquivo compactado que só pode ser descompactado pelo 
mesmo compactador que o gerou ou por outro compactador 
que também seja capaz de compreender o mesmo esquema. 
Atualmente existem compactadores suportando uma grande 
variedade de esquemas de compressão disponíveis para todos 
os sistemas operacionais.

Exemplos de compactadores: ARJ, 7-zip, B1 Free Archiver, 
Gzip, Tar, WinRAR, WinZip.

CHAT

Um chat (abreviatura de “chatroom”, ou “sala de 
conversação”, em português) é um local online destinado a 
juntar várias pessoas para conversarem. Este local pode ser de 
índole generalista, ou pode destinar-se à discussão de um tema 
em particular (por exemplo, um chat sobre ecologia).

Os chatrooms permitem que várias pessoas troquem 
opiniões por escrito em simultâneo, em tempo real. Quando 
um utilizador escreve algo no chatroom, as suas palavras 
ficam disponíveis no painel para todos lerem, dando assim 
oportunidade aos restantes elementos presentes de responder 
da mesma forma.

O que é um IM?
Um IM (ou “Instant Messaging”, ou “mensagens instantâneas”, 

em português) é uma forma fácil de manter contato com alguém 
sem ter que esperar por um e-mail. Alguns exemplos de IMs são 
o MSN Messenger, o Google Talk, o Yahoo! Messenger e o Skype, 
sendo que este último privilegia a utilização da voz como meio 
de comunicação.

Os IMs são muito utilizados para manter contatos lúdicos 
e informais, sendo também uma plataforma comum para a 
troca de informação por funcionários de empresas, enquanto 
ferramenta de trabalho. Para tal, basta que as pessoas envolvidas 
se encontrem online.

Este método de conversação via Internet é cada vez mais 
utilizada por jovens para conversar com os seus pares ou conhecer 
gente nova. Dadas as suas características (ser uma forma de 
contato que não decorre frente-a-frente), muitos jovens sentem-
se protegidos e, confiando em desconhecidos, podem discutir 
assuntos ou partilhar informação com mais à-vontade do que se 
fosse “ao vivo”.

Como Funciona um Chat?
Cada chat tem o seu conjunto de regras particulares, as quais 

se espera que sejam respeitadas (por exemplo, não ser permitido 
falar de música nos tópicos de ecologia). Para assegurar que tal 
acontece, alguns chats têm a presença de um moderador, que 
é uma pessoa responsável pelas atividades/temas/utilizadores 
que se encontram nesse local cibernético. Cabe ao moderador 
manter o bom funcionamento da “sala de conversa”, podendo 
expulsar aqueles que considere estarem a agir de modo 
impróprio. É ao moderador que deve reportar alguma ocorrência 
que sinta ser incorreta.

Um dado importante a reter é que, apesar de, nestes chats, 
as conversas serem públicas, há também a possibilidade de 
se conversar em privado (“private chats”) com terceiros. Estas 
conversas já não são moderadas e, consequentemente, podem 
apresentar alguns perigos, sobretudo para os cibernautas 
mais jovens (por exemplo, um menor pode, inadvertidamente, 
conversar com um pedófilo, ou com alguém que se queira 
apropriar da sua identidade ou da dos seus familiares, ou até 
obter informações que lhe permitam planear um roubo).

Como Funciona um IM?
O sistema de mensagens instantâneas junta as 

funcionalidades do chat, dos telefones e do e-mail e permite a 
troca de informação e dados de forma quase imediata, a todos os 
utilizadores na lista de amigos desse utilizador que se encontrem 
online.

Para tal, basta que escrevamos a mensagem, cliquemos 
em “enviar” e a mensagem é recebida quase instantaneamente 
pelo destinatário, onde quer que se encontre. É possível trocar 
mensagens instantâneas por computador, smartphone ou por 
outro meio que possua ligação à Internet. Um telemóvel pode 
receber uma mensagem instantânea vinda de um computador 
e vice-versa.

Há programas de IM que permitem ao cibernauta comunicar 
além da forma escrita, recorrendo à voz, ao vídeo ou às imagens, 
desde que possua as ferramentas necessárias (um microfone, ou 
uma webcam, por exemplo).

Software e Protocolos
- Internet Relay Chat (IRC)
- AOL Instant Messenger (AIM)
- Chatroulette
- Gadu-Gadu
- Google Talk
- Grunhido
- ICQ (OSCAR)
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- Jabber (XMPP)
- MUD
- Pichat
- SILC
- Skype
- TeamSpeak (TS)
- Wikia
- Windows Live Messenger
- Yahoo! Messenger
- Terrachat (JAVA/FLASH)
- xat (xat.com)
- ChatPoint (www.chatpoint.tv)

CLIENTES DE E-MAIL
Quando falamos em clientes de e-mail, logo o Outlook nos vem à cabeça, por se tratar do aplicativo mais famoso do gênero, já 

que é o padrão em muitas versões do Windows. A função de aplicativos desta categoria é agrupar os e-mails do usuário, facilitando 
sua organização.

A integração é feita diretamente com suas contas de correio eletrônico, colocando tudo de forma organizada e em um mesmo 
local. Para quem lida com diversos endereços simultaneamente, fazer uso de um cliente de e-mail é altamente recomendado.

eM Client
Esta é uma nova alternativa para você ter todas as possibilidades de um bom cliente de e-mail em seu computador, sem pagar 

um centavo por isso. O programa é muito leve e funcional, além de inserir suas contas de uma forma muito automatizada, ideal para 
quem não domina o uso de aplicativos deste tipo.

Além das funções de envio e recebimento de e-mails, ele também conta com um calendário completo, com a possibilidade de 
inclusão de tarefas e eventos, além de um mensageiro instantâneo, como ocorre no e-mail do Google.

Sua versão gratuita suporta até duas contas e pode ser utilizada apenas para fins pessoais. O aplicativo oferece suporte a 18 
idiomas, incluindo o português do Brasil (inclusive no corretor ortográfico).

Ele pode também ser uma ótima alternativa ao Mozilla Thunderbird, por exemplo, principalmente porque conta com recursos 
que este último não possui, pelo menos não nativamente (como calendário e tarefas, por exemplo). O eM Client também conta com 
suporte ao Gmail e ao iCloud, além do Microsoft Exchange.

Um prático wizard no momento da instalação detecta rapidamente todas as configurações da conta de e-mail. Detalhes como por 
exemplo servidores POP, SMTP e IMAP, além das portas, são descobertos automaticamente, bastando ao usuário inserir os dados de 
login (o programa inclusive realiza testes para se certificar de que está tudo certinho).
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Inseridos os dados iniciais a sincronização já é iniciada, incluindo sincronização com o Google Calendar, com o Google Tasks e 
com Google Contacts. Contas IMAP são sincronizadas rapidamente, também, e para usuários de dispositivos da Apple, é possível até 
mesmo trabalhar com o iCloud, sendo que também neste caso tudo é sincronizado perfeitamente.

Há uma sidebar bastante útil no eM Client, a qual tem sua função alterada e adequada de acordo com o que o usuário está 
fazendo no momento (agenda, e-mail, contatos etc). É possível obter rapidamente detalhes a respeito dos contatos que estão ligados 
a um e-mail recém aberto, por exemplo, e até mesmo consultar possíveis entradas na agenda que estejam relacionadas com a 
mensagem. Os compromissos mais urgentes e/ou os próximos também aparecem nesta útil barra lateral, a qual também oferece 
acesso a bate-papo (Facebook, Google, etc).

Usuários de outros clientes de e-mail podem também ficar despreocupados. O eM Client é capaz de importar dados de programas 
como, por exemplo, Mozilla Thunderbird, Outlook, Outlook Express, Windows Live Mail, e outros.

Também podemos definir alertas pop-up e sons diferentes para uma série de eventos, incluindo recebimento de e-mails, 
mensagens de bate-papo, recebimento de e-mails com anexos, feriados, lembretes (tanto da agenda quanto da listagem de tarefas), 
etc.

O software também permite a criação de filtros, para o devido tratamento de cada mensagem recebida, caso o usuário deseje 
(por exemplo, mensagem recebida do cliente “X” deve ser sempre encaminhada à pasta “Y” e marcada como lida).

Assinaturas personalizadas, inclusive com a utilização de imagens, podem ser criadas e já atribuídas às suas respectivas contas. 
Assim, quando o usuário enviar uma mensagem à partir de seu e-mail profissional, digamos, a assinatura correta será automaticamente 
escolhida e aplicada.
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RACIOCÍNIO MATEMÁTICO: OPERAÇÕES COM NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO)

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 

módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 
origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros 

positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a 
ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca 
pode ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma 
quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades 
e queremos saber quanto uma delas tem a mais que a outra; 
temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma 
delas para atingir a outra. A subtração é a operação inversa da 
adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, 
..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) 

Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do 
uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados 
em atividades educativas, bem como da preservação predial, 
realizou-se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e 

“atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. 
Solicitou-se que cada um classificasse suas atitudes como positiva 
ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) 
a cada atitude negativa. Se um jovem classificou como positiva 
apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos 
foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do 
dividendo pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 

associativa e não tem a propriedade da existência do elemento 
neutro.

2) Não existe divisão por zero.

3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 
zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero 
é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito 
importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, 

obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes 
possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado 
a base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é 
multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro 
positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente par é um 
número inteiro positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um 
número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a 

base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-
se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a 
e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É 
igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão 
de m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente 
Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.
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– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo 
do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e 
obtemos a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3
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LEI Nº 5.194/1966 (REGULA O EXERCÍCIO DAS 
PROFISSÕES DE ENGENHEIRO, ARQUITETO 
E ENGENHEIRO-AGRÔNOMO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

TÍTULO I
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA,

DA ARQUITETURA E DA AGRONOMIA

CAPÍTULO I
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS

SEÇÃO I
CARACTERIZAÇÃO E EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES

Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo são caracterizadas pelas realizações de interêsse 
social e humano que importem na realização dos seguintes 
empreendimentos:

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e 

regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas 

de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, 

arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de 
capacidade e demais exigências legais, é assegurado:

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de 
faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado 
no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino 
superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, bem 
como os que tenham êsse exercício amparado por convênios 
internacionais de intercâmbio;

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos 
Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
considerados a escassez de profissionais de determinada 
especialidade e o interêsse nacional, tenham seus títulos 
registrados temporàriamente.

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, 
arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os 
limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título 
precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionais.

SEÇÃO II
DO USO DO TÍTULO PROFISSIONAL

Art. 3º São reservadas exclusivamente aos profissionais 
referidos nesta Lei as denominações de engenheiro, arquiteto 
ou engenheiro-agrônomo, acrescidas obrigatòriamente, das 
características de sua formação básica.

Parágrafo único. As qualificações de que trata êste artigo 
poderão ser acompanhadas de designações outras referentes a 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e pós-graduação.

Art. 4º As qualificações de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo só podem ser acrescidas à denominação 
de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais que 
possuam tais títulos.

Art. 5º Só poderá ter em sua denominação as palavras 
engenharia, arquitetura ou agronomia a firma comercial ou 
industrial cuja diretoria fôr composta, em sua maioria, de 
profissionais registrados nos Conselhos Regionais.

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços público ou privado reservados aos profissionais de que 
trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às 
atribuições discriminadas em seu registro;

c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, 
organizações ou emprêsas executoras de obras e serviços sem 
sua real participação nos trabalhos delas;

d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue 
em atividade;

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de 
pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais 
da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência 
do disposto no parágrafo único do art. 8º desta lei.
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SEÇÃO IV
ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS E COORDENAÇÃO 

DE SUAS ATIVIDADES

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, 
do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades 
estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, 
cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de 
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e 
agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, 
pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-

pecuária.
Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-

agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , 
b , c , d , e e f do artigo anterior são da competência de pessoas 
físicas, para tanto legalmente habilitadas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais 
só poderão exercer as atividades discriminadas nos art. 7º, com 
excessão das contidas na alínea “ a “, com a participação efetiva 
e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e 
registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que 
esta lei Ihe confere.

Art. 9º As atividades enunciadas nas alíneas g e h do art. 
7º, observados os preceitos desta lei, poderão ser exercidas, 
indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas.

Art. 10. Cabe às Congregações das escolas e faculdades 
de engenharia, arquitetura e agronomia indicar, ao Conselho 
Federal, em função dos títulos apreciados através da formação 
profissional, em têrmos genéricos, as características dos 
profissionais por ela diplomados.

Art. 11. O Conselho Federal organizará e manterá atualizada 
a relação dos títulos concedidos pelas escolas e faculdades, 
bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas 
características.

Art. 12. Na União, nos Estados e nos Municípios, nas 
entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os 
cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia, 
arquitetura e agronomia, relacionados conforme o disposto 
na alínea “ g “ do art. 27, sòmente poderão ser exercidos por 
profissionais habilitados de acôrdo com esta lei.

Art. 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer 
outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de agronomia, 
quer público, quer particular, sòmente poderão ser submetidos 
ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor 
jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de 
acôrdo com esta lei.

Art. 14. Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, 
pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória 
além da assinatura, precedida do nome da emprêsa, sociedade, 

instituição ou firma a que interessarem, a menção explícita do 
título do profissional que os subscrever e do número da carteira 
referida no art. 56.

Art. 15. São nulos de pleno direito os contratos referentes 
a qualquer ramo da engenharia, arquitetura ou da agronomia, 
inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, 
quando firmados por entidade pública ou particular com pessoa 
física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade 
nos têrmos desta lei.

Art. 16. Enquanto durar a execução de obras, instalações 
e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a colocação e 
manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo 
o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus 
aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis 
pela execução dos trabalhos.

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIDADE E AUTORIA

Art. 17. Os direitos de autoria de um plano ou projeto de 
engenharia, arquitetura ou agronomia, respeitadas as relações 
contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são do 
profissional que os elaborar.

Parágrafo único. Cabem ao profissional que os tenha 
elaborado os prêmios ou distinções honoríficas concedidas a 
projetos, planos, obras ou serviços técnicos.

Art. 18. As alterações do projeto ou plano original só poderão 
ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor 
do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, 
comprovada a solicitação, as alterações ou modificações dêles 
poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem 
caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado.

Art. 19. Quando a concepção geral que caracteriza um 
plano ou, projeto fôr elaborada em conjunto por profissionais 
legalmente habilitados, todos serão considerados co-autores do 
projeto, com os direitos e deveres correspondentes.

Art. 20. Os profissionais ou organizações de técnicos 
especializados que colaborarem numa parte do projeto, deverão 
ser mencionados explicitamente como autores da parte que lhes 
tiver sido confiada, tornando-se mister que todos os documentos, 
como plantas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, 
normas, especificações e outros documentos relativos ao projeto, 
sejam por êles assinados.

Parágrafo único. A responsabilidade técnica pela ampliação, 
prosseguimento ou conclusão de qualquer empreendimento de 
engenharia, arquitetura ou agronomia caberá ao profissional 
ou entidade registrada que aceitar êsse encargo, sendo-lhe, 
também, atribuída a responsabilidade das obras, devendo o 
Conselho Federal dotar resolução quanto às responsabilidades 
das partes já executadas ou concluídas por outros profissionais.

Art. 21. Sempre que o autor do projeto convocar, para 
o desempenho do seu encargo, o concurso de profissionais 
da organização de profissionais, especializados e legalmente 
habilitados, serão êstes havidos como co-responsáveis na parte 
que lhes diga respeito.

Art. 22. Ao autor do projeto ou a seus prepostos é assegurado 
o direito de acompanhar a execução da obra, de modo a garantir 
a sua realização de acôrdo com as condições, especificações e 
demais pormenores técnicos nêle estabelecidos.
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Parágrafo único. Terão o direito assegurado neste artigo, ao 
autor do projeto, na parte que lhes diga respeito, os profissionais 
especializados que participarem, como co-responsáveis, na sua 
elaboração.

Art. 23. Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria 
de planos e projetos, para salvaguarda dos direitos autorais dos 
profissionais que o desejarem.

TÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES

Art. 24. A aplicação do que dispõe esta lei, a verificação e 
fiscalização do exercício e atividades das profissões nela reguladas 
serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) e Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de 
forma a assegurarem unidade de ação. (Revigorado pelo Decreto-
Lei nº 711, de 1969).

Art. 25. Mantidos os já existentes, o Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia promoverá a instalação, 
nos Estados, Distrito Federal e Territórios Federais, dos Conselhos 
Regionais necessários à execução desta lei, podendo, a ação de 
qualquer dêles, estender-se a mais de um Estado.

§1º A proposta de criação de novos Conselhos Regionais será 
feita pela maioria das entidades de classe e escolas ou faculdades 
com sede na nova Região, cabendo aos Conselhos atingidos 
pela iniciativa opinar e encaminhar a proposta à aprovação do 
Conselho Federal.

§2º Cada unidade da Federação só poderá ficar na jurisdição 
de um Conselho Regional.

§3º A sede dos Conselhos Regionais será no Distrito Federal, 
em capital de Estado ou de Território Federal.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO DO CONSELHO E SUAS ATRIBUIÇÕES

Art. 26. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, (CONFEA), é a instância superior da fiscalização 
do exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da 
agronomia.

Art. 27. São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas 

gerais para os regimentos dos Conselhos Regionais;
b) homologar os regimentos internos organizados pelos 

Conselhos Regionais;
c) examinar e decidir em última instância os assuntos 

relativos no exercício das profissões de engenharia, arquitetura 
e agronomia, podendo anular qualquer ato que não estiver de 
acôrclo com a presente lei;

d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas 
suscitadas nos Conselhos Regionais;

e) julgar em última instância os recursos sôbre registros, 
decisões e penalidades impostas pelos Conselhos Regionais;

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para 
regulamentação e execução da presente lei, e, ouvidos os 
Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;

g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, 
paraestatais, autárquicos e de economia mista, para cujo 
exercício seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo;

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos 
Conselhos Regionais;

i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente 
encaminhado ao Tribunal de Contas, até 30 (trinta) dias após a 
remessa;

j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas 
de ensino superior, assim como, periòdicamente, relação de 
profissionais habilitados;

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições 
para que as entidades de classe da região tenham nêle direito a 
representação;

l) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de 
representantes dos Conselhos Federal e Regionais previstas no 
art. 53 desta lei;

m) examinar e aprovar a proporção das representações dos 
grupos profissionais nos Conselhos Regionais;

n) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de Ética 
Profissional do engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, 
elaborado pelas entidades de classe;

o) aprovar ou não as propostas de criação de novos 
Conselhos Regionais;

p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar 
pelos profissionais e pessoas jurídicas referidos no art. 63.

q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis. (Redação dada pela Lei nº 6.619, 
de 1978)

Parágrafo único. Nas questões relativas a atribuições 
profissionais, decisão do Conselho Federal só será tomada com 
mínimo de 12 (doze) votos favoráveis.

Art. 28 - Constituem renda do Conselho Federal: (Redação 
dada pela Lei nº 6.619, de 1978)

I - quinze por cento do produto da arrecadação prevista nos 
itens I a V do art. 35; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; (Incluído 
pela Lei nº 6.619, de 1978)

III - subvenções; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)
IV - outros rendimentos eventuais. (Incluído pela Lei nº 

6.619, de 1978)

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 29. O Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) 
membros, brasileiros, diplomados em Engenharia, Arquitetura 
ou Agronomia, habilitados de acôrdo com esta lei, obedecida a 
seguinte composição:

a) 15 (quinze) representantes de grupos profissionais, 
sendo 9 (nove) engenheiros representantes de modalidades de 
engenharia estabelecida em têrmos genéricos pelo Conselho 
Federal, no mínimo de 3 (três) modalidades, de maneira a 
corresponderem às formações técnicas constantes dos registros 
nêle existentes; 3 (três) arquitetos e 3 (três) engenheiros-
agrônomos;
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b) 1 (um) representante das escolas de engenharia, 1 (um) 
representante das escolas de arquitetura e 1 (um) representante 
das escolas de agronomia.

§1º Cada membro do Conselho Federal terá 1 (um) suplente.
§2º O presidente do Conselho Federal será eleito, por 

maioria absoluta, dentre os seus membros.
§3º A vaga do representante nomeado presidente do 

Conselho será preenchida por seu suplente.
Ar . 30. Os representantes dos grupos profissionais referidos 

na alínea “ a “ do art. 29 e seus suplentes serão eleitos pelas 
respectivas entidades de classe registradas nas regiões, em 
assembléias especialmente convocadas para êste fim pelos 
Conselhos Regionais, cabendo a cada região indicar, em forma 
de rodízio, um membro do Conselho Federal.

Parágrafo único. Os representantes das entidades de classe 
nas assembléias referidas neste artigo serão por elas eleitos, na 
forma dos respectivos estatutos.

Art. 31. Os representantes das escolas ou faculdades e 
seus suplentes serão eleitos por maioria absoluta de votos em 
assembléia dos delegados de cada grupo profissional, designados 
pelas respectivas Congregações.

Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e 
do Presidente serão de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. O Conselho Federal se renovará anualmente 
pelo têrço de seus membros.

CAPÍTULO III
DOS CONSELHOS REGIONAIS DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO DOS CONSELHOS REGIONAIS E SUAS 

ATRIBUIÇÕES

Art . 33. Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia (CREA) são órgãos de fiscalização do exercício das 
profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas 
regiões.

Art . 34. São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à 

homologação do Conselho Federal.
b) criar as Câmaras Especializadas atendendo às condições 

de maior eficiência da fiscalização estabelecida na presente lei;
c) examinar reclamações e representações acêrca de 

registros;
d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de 

infração da presente lei e do Código de Ética, enviados pelas 
Câmaras Especializadas;

e) julgar em grau de recurso, os processos de imposição de 
penalidades e multas;

f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das 
profissões reguladas pela presente lei;

g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos 
profissionais e firmas registrados;

h) examinar os requerimentos e processos de registro em 
geral, expedindo as carteiras profissionais ou documentos de 
registro;

i) sugerir ao Conselho Federal médias necessárias à 
regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício das 
profissões reguladas nesta lei;

j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das 
escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura e agronomia, 
nos assuntos relacionados com a presente lei;

k) cumprir e fazer cumprir a presente lei, as resoluções 
baixadas pelo Conselho Federal, bem como expedir atos que 
para isso julguem necessários;

l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior 
eficiência da fiscalização;

m) deliberar sôbre assuntos de interêsse geral e 
administrativo e sôbre os casos comuns a duas ou mais 
especializações profissionais;

n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou 
competência, das Câmaras Especializadas referidas no artigo 
45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente 
de profissionais do mesmo grupo para constituir a respectiva 
Câmara, como estabelece o artigo 48;

o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos 
profissionais e pessoas jurídicas que, nos têrmos desta lei, se 
inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, na Região;

p) organizar e manter atualizado o registro das entidades 
de classe referidas no artigo 62 e das escolas e faculdades 
que, de acôrdo com esta lei, devam participar da eleição de 
representantes destinada a compor o Conselho Regional e o 
Conselho Federal;

q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e 
planos a que se refere o artigo 23;

r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais 
elaboradas pelos órgãos de classe.

s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis. (Incluída pela Lei nº 6.619, de 
1978)

Art. 35 - Constituem renda dos Conselhos Regionais: 
(Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)

I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurídicas; 
(Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

II - taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos 
diversos; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

III - emolumentos sobre registros, vistos e outros 
procedimentos; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

IV - quatro quintos da arrecadação da taxa instituída pela Lei 
nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977; (Incluído pela Lei nº 6.619, 
de 1978)

V - multas aplicadas de conformidade com esta Lei e com 
a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977; (Incluído pela Lei nº 
6.619, de 1978)

VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; (Incluído 
pela Lei nº 6.619, de 1978)

VII - subvenções; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)
VIII - outros rendimentos eventuais. (Incluído pela Lei nº 

6.619, de 1978)
Art. 36 - Os Conselhos Regionais recolherão ao Conselho 

Federal, até o dia trinta do mês subsequente ao da arrecadação, a 
quota de participação estabelecida no item I do art. 28. (Redação 
dada pela Lei nº 6.619, de 1978)

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais poderão destinar 
parte de sua renda líquida, proveniente da arrecadação das 
multas, a medidas que objetivem o aperfeiçoamento técnico e 
cultura do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo. 
(Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)
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Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela 
Administração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e 
pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades 
estatais a Administração Pública se submete às normas 
constitucionais e às leis especiais. Todo esse aparato de normas 
objetiva a um comportamento ético e moral por parte de todos 
os agentes públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade 
administrativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve 
pautar seus atos pelos princípios elencados na Constituição 
Federal, em seu art. 37 que prevê: “A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o 
entendimento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o 
seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, 
em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos 
da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se 
a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 
(...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que só pratique o ato para o seu fim 
legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito 
indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de 
forma impessoal. Esse princípio também deve ser entendido 
para excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos sobre suas realizações administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje 
em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal 
conceito – da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, 
entendida como “o conjunto de regras de conduta tiradas da 
disciplina interior da Administração” (...)

- Publicidade - A Publicidade é a divulgação oficial do ato 
para conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) 
O princípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, 
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo 
em geral, através dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e 
rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função 
administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada 
apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o 
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os 
servidores, além das normatizações vigentes nos órgão e 
entidades públicas que regulamentam e determinam a forma 
de agir dos agentes públicos, devem respeitar os valores éticos 
e morais que a sociedade impõe para o convívio em grupo. A 
não observação desses valores acarreta uma série de erros e 
problemas no atendimento ao público e aos usuários do serviço, 
o que contribui de forma significativa para uma imagem negativa 
do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o 
de que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de 
sua função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter 
público e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda 
a sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar 
à sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-
fé, amparados constitucionalmente como princípios básicos 
e essenciais a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma 
constante em seu relacionamento com os colegas e com os 
usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores 
que vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir 
somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente 
e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e§4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele 
cumprir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, 
ou seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.



322

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

A gestão pública na busca de uma atividade administrativa 
ética

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a 
Administração Pública em nosso país passou a buscar uma gestão 
mais eficaz e moralmente comprometida com o bem comum, 
ou seja, uma gestão ajustada aos princípios constitucionais 
insculpidos no artigo 37 da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando 
políticas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com 
revisão de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão 
preocupada com a preparação dos agentes públicos para uma 
prestação de serviços eficientes que atendam ao interesse 
público, o que engloba uma postura governamental com tomada 
de decisões políticas responsáveis e práticas profissionais 
responsáveis por parte de todo o funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em 
artigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética 
pública, que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes 
de atrair ao serviço público, pessoas capazes de desempenhar 
uma gestão voltada ao coletivo. São os seguintes os princípios 
apresentados pelas autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública 
devem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, 
e não só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos 
funcionários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para 
transmitir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público 
deve realizar-se com perfeição, sobretudo porque se trata de 
trabalho realizado em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na 
Administração Pública devem estar presididas pelo bom propósito 
e uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem 
ser positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no 
cotidiano esse espírito de serviço para a coletividade que justifica 
a própria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve 
ser o elemento mais importante da cultura administrativa. A 
mentalidade e o talento se encontram na raiz de todas as 
considerações sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a 
importância do trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar 
o orgulho são que provoca a identificação do funcionário com 
os fins do organismo público no qual trabalha. Trata-se da 
lealdade institucional, a qual constitui um elemento capital e 
uma obrigação central para uma gestão pública que aspira à 
manutenção de comportamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindível 
nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso 
à função pública. Embora, deva estar presente na formação 
contínua do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter 
presente que os conhecimentos teóricos de nada servem se não 
se interiorizam na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público 
à busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a 
cabo sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da 
igualdade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo 
com o interesse público deve ser o “normal” sem que seja moral 
receber retribuições diferentes da oficial que se recebe no 
organismo em que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O 
funcionário como qualquer outro profissional, deve guardar o 
sigilo de ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de 
Direito existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições 
que torne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita 
um exercício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. 
Para tanto, os funcionários devem ser conscientes de sua função 
promocional dos poderes públicos e atuar em consequência 
disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à 
disposição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar 
uma fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas 
pelos governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, bem como junto aos 
Tribunais de Contas e os sistemas de transparência pública que 
visam a prestar informações aos cidadãos sobre a gestão pública 
são exemplos desses instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos 
responsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por 
parte dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de 
controle atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da 
má gestão por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz 
é necessário despertar no cidadão uma consciência política 
alavancada pelo conhecimento de seus direitos e a busca da 
ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e 
as noções de ética e de cidadania sejam despertados desde a 
infância, antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer 
função pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está 
despertando para essa realidade, uma vez que tem investido 
fortemente na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes 
públicos para que os mesmos atuem dentro de princípios éticos 
e condizentes com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes 
públicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de 
ética para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a 
cobrança de um comportamento condizente com a moralidade 
administrativa é mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que 
desvia sua atividade dos princípios constitucionais a que está 
obrigado responde pelos seus atos, possibilitando à sociedade 
resgatar uma gestão sem vícios e voltada ao seu objetivo maior 
que é o interesse social.
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Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração 
Pública está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas 
consubstanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção 
e desvio de finalidade. Atualmente se está avançando para uma 
gestão pública comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes 
que devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas 
Administrações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se 
cobra a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.”

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores 
públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 
na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixam no 
paradigma do atendimento e do relacionamento que tem como 
foco principal o usuário. 

São eles:
- “Atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
- “Tratar com urbanidade as pessoas”.
Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 

uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

– Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

– Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes 
interpretações para esses procedimentos, uma das opções é a 
utilização do bom senso: 

– Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a 
entrega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para 
os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

– Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização 
inclua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados 
nos setores em que os profissionais que ali atuam ainda não se 
conscientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- Atualização constante; 
- Soluções inovadoras em resposta à velocidade das 

mudanças; 
- Decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- Flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- Liderança e aptidão para manter relações pessoais e 

profissionais; 
- Habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 
Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 

Sanz Mulas:
“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 

realizar as seguintes tarefas, entre outras:
- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 

a legitimidade social;
- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 

quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;
- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 

conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em 
corrupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que 
devemos ter como ponto de referência em relação ao serviço 
público, ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão 
a partir do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos 
servidores públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na 
vida pública, entretanto não basta que haja padrão, tão somente, 
é necessário que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os 
padrões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria 
natureza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o 
público. A questão da ética pública está diretamente relacionada 
aos princípios fundamentais, sendo estes comparados ao que 
chamamos no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma 
hipotética com premissas ideológicas e que deve reger tudo mais 
o que estiver relacionado ao comportamento do ser humano em 
seu meio social, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. 
Esta ampara os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de 
tudo, como princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada 
do cidadão na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos 
gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da 
impessoalidade. Ao contrário do que muitos pensam, o 
funcionalismo público e seus servidores devem primar pela 
questão da “impessoalidade”, deixando claro que o termo é 
sinônimo de “igualdade”, esta sim é a questão chave e que 
eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, não se preza 
pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e expresso, 

“todos são iguais perante a lei”.
E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 

entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido 
do interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre 
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os interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos 
verificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo 
rádio, televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais 
problemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética 
que deveria estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo 
de igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um 
dos principais valores que define a conduta ética, não só dos 
servidores públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando 
novamente o ordenamento jurídico podemos identificar que 
a falta de respeito ao padrão moral, implica, portanto, numa 
violação dos direitos do cidadão, comprometendo inclusive, a 
existência dos valores dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura 
equivocada e especialmente, por falta de mecanismos de 
controle e responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilidade 
nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se 
dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 

“é como uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de processos 
de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse 
status, ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por 
esses direitos garante um padrão de vida mais decente. O Estado, 
por sua vez, tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os 
indivíduos, nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, 
e imperar através de cada pessoa. Porém Milton Santos questiona 
se “há cidadão neste país”? Pois para ele desde o nascimento 
as pessoas herdam de seus pais e ao longo da vida e também 
da sociedade, conceitos morais que vão sendo contestados 
posteriormente com a formação de ideias de cada um, porém a 
maioria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de 
cidadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem a 
assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em beneficio 
próprio.

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor 
público partem da Constituição Federal (CF), que estabelece 
alguns princípios fundamentais para a ética no setor público. 
Em outras palavras, é o texto constitucional do artigo 37, 
especialmente o caput, que permite a compreensão de boa 
parte do conteúdo das leis específicas, porque possui um caráter 
amplo ao preconizar os princípios fundamentais da administração 
pública. Estabelece a Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o 
disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 
117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 
11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este 
baixa.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as 
providências necessárias à plena vigência do Código de Ética, 
inclusive mediante a Constituição da respectiva Comissão de 
Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares de 
cargo efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será 
comunicada à Secretaria da Administração Federal da Presidência 
da República, com a indicação dos respectivos membros titulares 
e suplentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 

da República.

ANEXO
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 
dos princípios morais são primados maiores que devem nortear 
o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora 
dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder 
estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados 
para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir 
somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e 
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AS COMUNICAÇÕES OFICIAIS: ASPECTOS GERAIS 
DA REDAÇÃO OFICIAL.  REDAÇÃO DOS ATOS 

NORMATIVOS E COMUNICAÇÕES.  APLICAÇÃO DE 
PRINCÍPIOS DA ORTOGRAFIA E DE ELEMENTOS 

DA GRAMÁTICA À REDAÇÃO OFICIAL.  EXEMPLOS 
PRÁTICOS DE DOCUMENTOS ESPECÍFICOS DO 

CREA: TERMOS DE RESPONSABILIDADE, BOLETINS, 
FORMULÁRIOS DE DENÚNCIA.  MANUAL DE 

REDAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (3ª 
EDIÇÃO)

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência 
da República foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas 
mudanças quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o 
manual foi criado em 1991 e surgiu de uma necessidade de 
padronizar os protocolos à moderna administração pública. 
Assim, ele é referência quando se trata de Redação Oficial em 
todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar 
regras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. 
Expressões usadas antes (como: Vossa Excelência ou 
Excelentíssimo, Vossa Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, 
ilustre ou ilustríssimo, digno ou digníssimo e respeitável) foram 
retiradas e substituídas apenas por: Senhor (a). Excepciona 
a nova regra quando o agente público entender que não foi 
atendido pelo decreto e exigir o tratamento diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações 

oficiais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza 
e precisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, 
impessoalidade, formalidade e padronização e uso da norma 
padrão da língua portuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

– Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma 

instituição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder 
Executivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e 
a finalidade do documento, para que o texto esteja adequado 
à situação comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter 
normativo) estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, 
regulam o funcionamento dos órgãos e entidades públicos. 
Para alcançar tais objetivos, em sua elaboração, precisa ser 
empregada a linguagem adequada. O mesmo ocorre com os 
expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de informar 
com clareza e objetividade.
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Atributos da redação oficial:
– clareza e precisão; 
– objetividade; 
– concisão; 
– coesão e coerência; 
– impessoalidade; 
– formalidade e padronização; e 
– uso da norma padrão da língua portuguesa.

CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões sim-
ples, em seu sentido comum, salvo quan-
do o texto versar sobre assunto técnico, 
hipótese em que se utilizará nomencla-
tura própria da área; 
b) usar frases curtas, bem estrutura-
das; apresentar as orações na ordem di-
reta e evitar intercalações excessivas. Em 
certas ocasiões, para evitar ambiguidade, 
sugere-se a adoção da ordem inversa da 
oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo 
verbal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologis-
mos; 
e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na 
primeira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro 
idioma apenas quando indispensáveis, 
em razão de serem designações ou ex-
pressões de uso já consagrado ou de não 
terem exata tradução. Nesse caso, grafe-

-as em itálico.

O atributo da preci-
são complementa a 
clareza e caracteriza-

-se por: 
a) articulação da lin-
guagem comum ou 
técnica para a per-
feita compreensão 
da ideia veiculada no 
texto; 
b) manifestação do 
pensamento ou da 
ideia com as mesmas 
palavras, evitando o 
emprego de sinoní-
mia com propósito 
meramente estilísti-
co; e 
c) escolha de expres-
são ou palavra que 
não confira duplo 
sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se 
deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir 
isso, é fundamental que o redator saiba de antemão qual é a 
ideia principal e quais são as secundárias. A objetividade 
conduz o leitor ao contato mais direto com o assunto e com as 
informações, sem subterfúgios, sem excessos de palavras e de 
ideias. É errado supor que a objetividade suprime a delicadeza 
de expressão ou torna o texto rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de 
informações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma 
alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, não 
se deve eliminar passagens substanciais do texto com o único 
objetivo de reduzi-lo em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de 
excluir palavras inúteis, redundâncias e passagens que nada 
acrescentem ao que já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais 
atributos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os 
elementos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e 
coerência quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as 
frases e os parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade 
uns aos outros. Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e 
a coerência de um texto são: 

– Referência (termos que se relacionam a outros necessários 
à sua interpretação);

– Substituição (colocação de um item lexical no lugar de 
outro ou no lugar de uma oração);

– Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
– Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, 

períodos ou parágrafos).

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço 
público e sempre em atendimento ao interesse geral dos 
cidadãos. Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes 
oficiais não devem ser tratados de outra forma que não a 
estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto 
para as comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os 
eventuais documentos impressos. Recomendações: 

– A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra 
a sua simplicidade; 

– O uso do padrão culto não significa empregar a língua de 
modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do 
estilo literário; 

– A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na 
redação de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação 
com agentes públicos federais é “senhor”, independentemente 
do nível hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da 
ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o 
feminino e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos 
pronomes de tratamento, mediante invocação de normas 
especiais referentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o 
interlocutor do mesmo modo. Ademais, é vedado negar a 
realização de ato administrativo ou admoestar o interlocutor 
nos autos do expediente caso haja erro na forma de tratamento 
empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes 
públicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome 
do agente público. Poderão constar o pronome de tratamento e 
o nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor 
da administração ser insuficiente para a identificação do 
destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público 
específico.
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Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de 
expedientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que 
pela forma: o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo 
de uniformizá-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação 
únicas, que sigam o que chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:

– Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira 
página do documento, centralizado na área determinada pela 
formatação. No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da 
República no topo da página; nome do órgão principal; nomes 
dos órgãos secundários, quando necessários, da maior para a 
menor hierarquia; espaçamento entrelinhas simples (1,0). Os 
dados do órgão, tais como endereço, telefone, endereço de 
correspondência eletrônica, sítio eletrônico oficial da instituição, 
podem ser informados no rodapé do documento, centralizados.

– Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, 

com todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, 

padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro 

dígitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da 
menor para a maior hierarquia, separados por barra (/); 

d) alinhamento: à margem esquerda da página.

– Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido 

o documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da 
unidade da federação depois do nome da cidade; 

c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia 
do mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. 
Não se deve utilizar zero à esquerda do número que indica o dia 
do mês; 

d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem 

direita da página.

– Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento 
que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :

a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o 

expediente, dividido em duas linhas: primeira linha: informação 
de localidade/logradouro do destinatário ou, no caso de ofício 
ao mesmo órgão, informação do setor; segunda linha: CEP e 
cidade/unidade da federação, separados por espaço simples. 
Na separação entre cidade e unidade da federação pode ser 
substituída a barra pelo ponto ou pelo travessão. No caso 
de ofício ao mesmo órgão, não é obrigatória a informação do 
CEP, podendo ficar apenas a informação da cidade/unidade da 
federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

– Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata o 
documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte 
maneira: 

a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que 
define o conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 

b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do 
documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve 
utilizar verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 

c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o 
título, deve ser destacado em negrito; 

d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.

– Texto:

NOS CASOS EM QUE 
NÃO SEJA USADO PARA 

ENCAMINHAMENTO 
DE DOCUMENTOS, O 

EXPEDIENTE DEVE CONTER 
A SEGUINTE ESTRUTURA:

QUANDO FOREM USADOS 
PARA ENCAMINHAMENTO 

DE DOCUMENTOS, A 
ESTRUTURA É MODIFICADA:

a) introdução: em que é 
apresentado o objetivo da 
comunicação. Evite o uso das 
formas: Tenho a honra de, 
Tenho o prazer de, Cumpre-me 
informar que. Prefira empregar 
a forma direta: Informo, 
Solicito, Comunico; 
b) desenvolvimento: em que o 
assunto é detalhado; se o texto 
contiver mais de uma ideia 
sobre o assunto, elas devem 
ser tratadas em parágrafos 
distintos, o que confere maior 
clareza à exposição; e 
c) conclusão: em que é 
afirmada a posição sobre o 
assunto.

a) introdução: deve iniciar com 
referência ao expediente que 
solicitou o encaminhamento. 
Se a remessa do documento 
não tiver sido solicitada, deve 
iniciar com a informação do 
motivo da comunicação, que 
é encaminhar, indicando a 
seguir os dados completos do 
documento encaminhado (tipo, 
data, origem ou signatário e 
assunto de que se trata) e a 
razão pela qual está sendo 
encaminhado; 
b) desenvolvimento: se o autor 
da comunicação desejar fazer 
algum comentário a respeito 
do documento que encaminha, 
poderá acrescentar parágrafos 
de desenvolvimento. Caso 
contrário, não há parágrafos 
de desenvolvimento em 
expediente usado para 
encaminhamento de 
documentos.

Em qualquer uma das duas estruturas, o texto do documento 
deve ser formatado da seguinte maneira: 

a) alinhamento: justificado; 
b) espaçamento entre linhas: simples; 
c) parágrafos: espaçamento entre parágrafos: de 6 pontos 

após cada parágrafo; recuo de parágrafo: 2,5 cm de distância da 
margem esquerda; numeração dos parágrafos: apenas quando 
o documento tiver três ou mais parágrafos, desde o primeiro 
parágrafo. Não se numeram o vocativo e o fecho; 

d) fonte: Calibri ou Carlito; corpo do texto: tamanho 12 
pontos; citações recuadas: tamanho 11 pontos; notas de Rodapé: 
tamanho 10 pontos.
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e) símbolos: para símbolos não existentes nas fontes 
indicadas, pode-se utilizar as fontes Symbol e Wingdings. 

– Fechos para comunicações: O fecho das comunicações 
oficiais objetiva, além da finalidade óbvia de arrematar o texto, 
saudar o destinatário. 

a) Para autoridades de hierarquia superior a do remetente, 
inclusive o Presidente da República: Respeitosamente, 

b) Para autoridades de mesma hierarquia, de hierarquia 
inferior ou demais casos: Atenciosamente,

– Identificação do signatário: Excluídas as comunicações 
assinadas pelo Presidente da República, todas as demais 
comunicações oficiais devem informar o signatário segundo o 
padrão: 

a) nome: nome da autoridade que as expede, grafado em 
letras maiúsculas, sem negrito. Não se usa linha acima do nome 
do signatário; 

b) cargo: cargo da autoridade que expede o documento, 
redigido apenas com as iniciais maiúsculas. As preposições que 
liguem as palavras do cargo devem ser grafadas em minúsculas; 
e 

c) alinhamento: a identificação do signatário deve ser 
centralizada na página. Para evitar equívocos, recomenda-se não 
deixar a assinatura em página isolada do expediente. Transfira 
para essa página ao menos a última frase anterior ao fecho.

– Numeração de páginas: A numeração das páginas é 
obrigatória apenas a partir da segunda página da comunicação. 
Ela deve ser centralizada na página e obedecer à seguinte 
formatação: 

a) posição: no rodapé do documento, ou acima da área de 2 
cm da margem inferior; e 

b) fonte: Calibri ou Carlito.

Quanto a formatação e apresentação, os documentos do 
padrão ofício devem obedecer à seguinte forma:

a) tamanho do papel: A4 (29,7 cm x 21 cm); 
b) margem lateral esquerda: no mínimo, 3 cm de largura; 
c) margem lateral direita: 1,5 cm; 
d) margens superior e inferior: 2 cm; 
e) área de cabeçalho: na primeira página, 5 cm a partir da 

margem superior do papel; 
f) área de rodapé: nos 2 cm da margem inferior do 

documento; 
g) impressão: na correspondência oficial, a impressão pode 

ocorrer em ambas as faces do papel. Nesse caso, as margens 
esquerda e direita terão as distâncias invertidas nas páginas 
pares (margem espelho); 

h) cores: os textos devem ser impressos na cor preta em 
papel branco, reservando-se, se necessário, a impressão colorida 
para gráficos e ilustrações; 

i) destaques: para destaques deve-se utilizar, sem abuso, o 
negrito. Deve-se evitar destaques com uso de itálico, sublinhado, 
letras maiúsculas, sombreado, sombra, relevo, bordas ou 
qualquer outra forma de formatação que afete a sobriedade e a 
padronização do documento; 

j) palavras estrangeiras: palavras estrangeiras devem ser 
grafadas em itálico;

k) arquivamento: dentro do possível, todos os documentos 
elaborados devem ter o arquivo de texto preservado para 
consulta posterior ou aproveitamento de trechos para casos 
análogos. Deve ser utilizado, preferencialmente, formato de 
arquivo que possa ser lido e editado pela maioria dos editores de 
texto utilizados no serviço público, tais como DOCX, ODT ou RTF. 

l) nome do arquivo: para facilitar a localização, os nomes 
dos arquivos devem ser formados da seguinte maneira: tipo do 
documento + número do documento + ano do documento (com 
4 dígitos) + palavras-chaves do conteúdo.
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RESOLUÇÃO CONFEA Nº 1007/03 E ATUALIZAÇÕES 
(DISPÕE SOBRE O REGISTRO DE PROFISSIONAIS, 

APROVA OS MODELOS E OS CRITÉRIOS PARA 
EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 

PROFISSIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)

RESOLUÇÃO Nº 1.007, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e 
os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional 
e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – 
CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “f” do 
art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e (NR)

Considerando que os diplomados nas áreas abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea somente poderão exercer suas profissões 
após o registro, previsto na Lei n° 5.194, de 1966, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – Crea; (NR)

Considerando que a alínea “c” do art. 2º da Lei n.º 5.194, 
de 1966, estabelece a obrigatoriedade de registro temporário de 
profissional estrangeiro com contrato de trabalho no País;

Considerando que o parágrafo único do art. 99 da Lei nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980, que dispõe sobre a situação 
jurídica do estrangeiro no Brasil, alterada pela Lei nº 6.964, de 
10 de dezembro de 1981, permite o registro nos conselhos 
de fiscalização profissional ao estrangeiro portador de visto 
temporário que, na condição de cientista, professor, técnico ou 
profissional, desempenhe atividades sob regime de contrato ou 
a serviço do Governo brasileiro;

Considerando que o inciso V do art. 25 do Decreto n.º 86.715, 
de 10 de dezembro de 1981, que regulamenta a Lei n.º 6.815, 
de 1980, estabelece o limite de dois anos para a estada no País 
do estrangeiro portador de visto temporário que, na condição 
de cientista, professor, técnico ou profissional, desempenhe 
atividades sob regime de contrato ou a serviço do Governo 
brasileiro;

Considerando que o art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece, para o profissional que exerça atividade em outra 
jurisdição, a obrigatoriedade de visar seu registro;

Considerando que as alíneas “h” e “o” do art. 34 da Lei nº 
5.194, de 1966, concedem atribuições aos Conselhos Regionais 
para examinar os requerimentos e processos de registro em 
geral, expedindo as carteiras profissionais ou documentos de 
registro e organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos 
profissionais que se inscrevam para exercer atividades das áreas 
da Engenharia ou da Agronomia; (NR)

Considerando o disposto no art. 56 da Lei nº 5.194, de 
1966, que trata da instituição da carteira profissional, conforme 
modelo adotado pelo Confea;

Considerando o disposto nos arts. 64, 71, 74 e 75 da Lei n.º 
5.194, de 1966, que tratam do cancelamento e da suspensão do 
registro de profissional;

Considerando que o parágrafo único do art. 192 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015, que institui o Código de 
Processo Civil, estabelece que o documento redigido em língua 
estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando 
acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada 
por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por 
tradutor juramentado, (NR)

RESOLVE:

Art. 1º Fixar os procedimentos para o registro de profissionais 
diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, sua 
interrupção, suspensão e cancelamento, aprovar os critérios para 
expedição da Carteira de Identidade Profissional e os modelos do 
Requerimento de Profissional, do Cartão de Registro Provisório e 
da Carteira de Identidade Profissional, que constituem os Anexos 
I, II e III desta Resolução, respectivamente.

CAPÍTULO I
DO REGISTRO E DO VISTO

Art. 2º O registro para habilitação ao exercício profissional 
é a inscrição dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea em cursos de nível superior ou médio, 
realizados no País ou no exterior, e de outros habilitados de 
acordo com as leis de regulamentação profissional específicas, 
nos assentamentos do Crea sob cuja jurisdição se encontrar o 
local de sua atividade.

§1º O registro de que trata o caput deste artigo terá validade 
em todo o território nacional e se efetivará com a anotação 
das informações referentes ao profissional no Sistema de 
Informações Confea/Crea – SIC.

§2º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de 
dados, de âmbito nacional, que contém as informações de todos 
os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea.

Art. 3º O profissional registrado que exercer atividade na 
jurisdição de outro Crea fica obrigado a visar o seu registro no 
Crea desta jurisdição.

§1º O visto deve ser requerido pelo profissional por meio do 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta 
Resolução.

§2º O visto de que trata o caput deste artigo será efetivado 
após atualização no SIC das seguintes informações:

I - endereço residencial, caso o profissional tenha fixado 
residência na jurisdição do Crea onde solicitou o visto; ou

II - local de atuação profissional na jurisdição do Crea onde 
solicitou o visto.
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CAPÍTULO II
DO REQUERIMENTO DE REGISTRO

SEÇÃO I
DO PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS OU NO EXTERIOR,

BRASILEIRO OU ESTRANGEIRO PORTADOR DE VISTO 
PERMANENTE

Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional 
diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou estrangeiro 
portador de visto permanente, por meio do preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.

§1º O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo 

órgão competente do Sistema de Ensino ou revalidado por 
instituição brasileira de ensino, conforme o caso;

b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das 
disciplinas cursadas;

c) documento indicando a duração do período letivo 
ministrado pela instituição de ensino, quando diplomado no 
exterior;

d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando 
diplomado no exterior;

e) carteira de identidade ou cédula de identidade de 
estrangeiro com indicação de permanência no País, expedida na 
forma da lei;

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
g) Revogada pela Resolução 1.125, de 4 de junho de 2020.
h) Revogada pela Resolução 1.125, de 4 de junho de 2020.
i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
II – comprovante de residência; e
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em 

cores;
§2º Os documentos mencionados no inciso I do parágrafo 

anterior serão apresentados em fotocópia autenticada ou em 
original e fotocópia.

§3º Os originais dos documentos serão restituídos pelo Crea 
ao interessado, no momento do requerimento do registro, após 
certificada a autenticidade das cópias.

§4º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela 
Autoridade Consular brasileira, devem ser traduzidos para o 
vernáculo, por tradutor público juramentado.

§5º O profissional que desejar incluir na Carteira de 
Identidade Profissional as informações referentes ao tipo 
sangüíneo e ao fator RH deve instruir o requerimento de registro 
com exame laboratorial específico.

Art. 5º O estrangeiro portador de visto permanente, cuja 
cédula de identidade esteja em processamento, deve instruir o 
requerimento de registro com cópias do protocolo expedido pelo 
Departamento de Polícia Federal e do ato publicado no Diário 
Oficial da União que autoriza sua permanência no País.

Art. 6º O diplomado no País, cujo diploma esteja em 
processamento no órgão competente do Sistema de Ensino, 
deve instruir o requerimento de registro com documentos 
oficiais expedidos pela instituição de ensino onde se graduou, 
certificando a conclusão do curso e que o diploma encontra-se 
em processamento.

Art. 7º O profissional, cujo registro esteja condicionado 
à comprovação do exercício da profissão, deve instruir o 
requerimento de registro com os documentos necessários 
ao atendimento das exigências estabelecidas na lei de 
regulamentação profissional específica.

SEÇÃO II
DO PROFISSIONAL DIPLOMADO NO EXTERIOR,

BRASILEIRO OU ESTRANGEIRO PORTADOR DE VISTO 
TEMPORÁRIO, COM CONTRATO DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO NO PAÍS

Art. 8º O registro deve ser requerido pelo profissional 
diplomado no exterior, brasileiro ou estrangeiro portador de 
visto temporário com contrato temporário de trabalho no País, 
por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.

§1º O requerimento deve ser instruído com:
I – os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado;
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das 

disciplinas cursadas;
c) documento indicando a duração do período letivo 

ministrado pela instituição de ensino;
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas;
e) cópia do despacho do Ministério do Trabalho e Emprego 

publicado no Diário Oficial da União autorizando seu trabalho no 
País, quando profissional estrangeiro;

f) documento que comprove a relação de trabalho entre a 
entidade contratante e o profissional:

1. contrato de trabalho com entidade de direito público ou 
privado;

2. contrato de prestação de serviço sem vínculo empregatício, 
averbado ou registrado no órgão competente; ou

3. comprovação de vínculo temporário com o Governo 
brasileiro para a prestação de serviço;

g) declaração da entidade contratante, especificando as 
atividades que o profissional irá desenvolver no País;

h) carteira de identidade ou cédula de identidade de 
estrangeiro com indicação de permanência no País, expedida na 
forma da lei;

i) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
j) declaração da entidade contratante, indicando um 

profissional brasileiro a ser mantido como assistente junto ao 
profissional estrangeiro; e

l) prova da relação contratual entre a entidade contratante e 
o assistente brasileiro;

II – comprovante de residência no País; e
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em 

cores.
§2º Os documentos mencionados no inciso I do parágrafo 

anterior serão apresentados em cópias autenticadas ou em 
original e fotocópia.

§3º Os originais dos documentos serão restituídos pelo Crea 
ao interessado, no momento do requerimento do registro, após 
certificada a autenticidade das cópias.

§4º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela 
Autoridade Consular brasileira, devem ser traduzidos para o 
vernáculo, por tradutor público juramentado.
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§5º O profissional que desejar incluir na Carteira de 
Identidade Profissional as informações referentes ao tipo 
sangüíneo e ao fator RH deve instruir o requerimento de registro 
com exame laboratorial específico.

Art. 9º O estrangeiro portador de visto temporário, cuja 
cédula de identidade esteja em processamento, deve instruir o 
requerimento de registro com cópias do protocolo expedido pelo 
Departamento de Polícia Federal e do ato publicado no Diário 
Oficial da União que autoriza sua permanência no País.

CAPÍTULO III
DA APRECIAÇÃO DO REQUERIMENTO DE REGISTRO

SEÇÃO I
DO PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS

Art. 10. Apresentado o requerimento devidamente 
instruído, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação.

Parágrafo único. O registro do profissional diplomado no País 
será concedido após sua aprovação pela câmara especializada.

Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o 
título, as atividades e as competências profissionais em função 
da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma 
ou certificado, de acordo com os procedimentos e os critérios 
estabelecidos em resolução específica. (*)

Art. 12. Caso seja necessário confirmar a autenticidade do 
diploma ou do certificado do egresso de curso ministrado no 
País, o Crea deve diligenciar junto à instituição de ensino que o 
graduou.

Art. 13. Caso seja necessário obter informações referentes 
à formação do profissional diplomado no País, o Crea deve 
diligenciar junto à instituição de ensino que o graduou, visando ao 
cadastramento do curso para obtenção de cópia dos conteúdos 
programáticos das disciplinas ministradas e respectivas cargas 
horárias.

Parágrafo único. No caso do diplomado em outra jurisdição, 
o Crea deve diligenciar junto ao Crea da jurisdição da instituição 
de ensino que o graduou, visando obter informações sobre as 
atribuições e restrições estabelecidas e sobre as caraterísticas 
dos profissionais diplomados.

SEÇÃO II
DO PROFISSIONAL DIPLOMADO NO EXTERIOR,

BRASILEIRO OU ESTRANGEIRO PORTADOR DE VISTO 
PERMANENTE

Art. 14. Apresentado o requerimento devidamente 
instruído, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação.

Art. 15. A câmara especializada competente atribuirá o 
título, as atividades e as competências profissionais em função 
da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma 
ou certificado, de acordo com os procedimentos e os critérios 
estabelecidos em resolução específica. (*)

Art. 16. Aprovado o registro do profissional pela câmara 
especializada, o processo será encaminhado ao Plenário do Crea 
para apreciação.

Art. 17. Após aprovação do registro pelo Plenário do Crea, o 
processo será encaminhado ao Confea para apreciação.

Parágrafo único. O registro do profissional diplomado no 
exterior somente será concedido após sua homologação pelo 
Plenário do Confea.

SEÇÃO III
DO PROFISSIONAL DIPLOMADO NO EXTERIOR,

Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Temporário,
com Contrato de Trabalho Temporário no País
Art. 18. Apresentado o requerimento devidamente 

instruído, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação.

§1º O registro do diplomado no exterior com contrato de 
trabalho temporário no País será concedido após sua aprovação 
pela câmara especializada.

§2º O registro mencionado no parágrafo anterior é 
dispensado da aprovação pelo Plenário do Crea e da homologação 
pelo Plenário do Confea.

Art. 19. A câmara especializada competente atribuirá o 
título, as atividades e as competências profissionais em função 
da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma 
ou certificado, de acordo com os procedimentos e os critérios 
estabelecidos em resolução específica. (*)

Parágrafo único. As atribuições concedidas devem ser 
restritas, exclusivamente, àquelas definidas no contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços, compatíveis com a sua 
formação profissional.

Art. 20. O registro do diplomado no exterior com contrato 
de trabalho temporário no País será concedido por prazo 
equivalente ao previsto no seu contrato de trabalho ou de 
prestação de serviços.

§1º O prazo de validade do registro poderá ser prorrogado, 
mediante requerimento instruído com prova de prorrogação de 
permanência no País, quando estrangeiro, e com instrumento 
de prorrogação do contrato inicial ou novo contrato, desde que 
este apresente atividades técnicas idênticas ao do contrato que 
originou o registro do profissional.

§2º O prazo de validade do registro e a prorrogação 
concedida serão anotados no SIC.

Art. 21. A entidade contratante deverá manter junto ao 
profissional estrangeiro portador de visto temporário, pelo prazo 
do contrato ou de sua prorrogação, um profissional brasileiro de 
graduação idêntica ou superior, para assisti-lo na condição de 
auxiliar ou adjunto.

Parágrafo único. A indicação do assistente brasileiro será 
anotada no SIC.

CAPÍTULO IV
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

Art. 22. O registro do profissional somente será efetivado 
após a anotação no SIC do diploma, das atribuições concedidas e 
das restrições impostas.

Parágrafo único. A anotação no SIC gera o número de 
registro nacional.

Art. 23. Revogado pela Resolução 1.059, de 28 de outubro 
de 2014

Parágrafo único. O Cartão de Registro Provisório é o 
documento comprobatório do registro do profissional.
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Art. 24. Revogado pela Resolução 1.059, de 28 de outubro 
de 2014

Art. 25. Revogado pela Resolução 1.059, de 28 de outubro 
de 2014

Parágrafo único. O diplomado somente receberá a Carteira 
de Identidade Profissional após ter o seu diploma anotado no SIC.

Art. 26. O diplomado no País, com registro de diploma em 
processamento no órgão competente do Sistema de Ensino, que 
não entregar o diploma ou que não solicitar a prorrogação da 
validade do Cartão de Registro Provisório no prazo de um ano terá 
seu registro interrompido pelo Crea por período indeterminado.

Parágrafo único. O diplomado será notificado pelo Crea da 
interrupção do registro e da possibilidade de sua reativação.

Art. 27. O profissional deve requerer a reativação de seu 
registro, mediante a apresentação do diploma ou do documento 
oficial expedido pela instituição de ensino, informando que o 
diploma continua em processamento.

§1º A reativação do registro deve ser requerida pelo 
profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, 
conforme Anexo I desta Resolução.

§2º O período de interrupção encerra-se após anotação no 
SIC da data de reativação do registro.

Art. 28. .Revogado pela Resolução 1.059, de 28 de outubro 
de 2014

Parágrafo único. No caso de diplomado no exterior, brasileiro 
ou estrangeiro portador de visto temporário, com contrato de 
trabalho temporário no País, a Carteira de Identidade Profissional 
terá data de validade fixada em consonância com a validade do 
registro anotado no SIC, além de apresentar em destaque tarja 
com o termo Temporário na cor vermelha.

Art. 29. A Carteira de Identidade Profissional conterá o título 
do profissional, anotado de acordo com a Tabela de Títulos 
Profissionais do Sistema Confea/Crea instituída por resolução 
específica.

Parágrafo único. Além do título correspondente ao curso 
que deu origem ao seu registro, o profissional registrado pode 
requerer a inclusão em sua Carteira de Identidade Profissional 
de outros títulos obtidos em cursos de nível superior ou médio, 
desde que o respectivo diploma encontre-se anotado no SIC.

CAPÍTULO V
DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO

Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional 
registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda 
às seguintes condições:

I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/
Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento;

II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida 
formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida 
pelo Sistema Confea/Crea; e

III – não conste como autuado em processo por infração aos 
dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.os 5.194, 
de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no 
Sistema Confea/Crea.

Art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo 
profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, 
conforme Anexo I desta Resolução.

Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:

I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua 
formação profissional no período compreendido entre a data do 
requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e

II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços 
executados ou em execução, registradas nos Creas onde 
requereu ou visou seu registro.

Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, 
o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a 
análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.

Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção 
de registro será indeferido.

Art. 33. A interrupção do registro do profissional será 
efetivada após a anotação no SIC da data de início do período 
de interrupção.

§1º A interrupção do registro é concedida por prazo 
indeterminado até que o profissional solicite sua reativação.

§2º O período de interrupção deve ter como data inicial a 
data da decisão que deferiu o requerimento.

Art. 34. É facultado ao profissional requerer a reativação de 
seu registro.

§1º A reativação do registro deve ser requerida pelo 
profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, 
conforme Anexo I desta Resolução.

§2º O período de interrupção encerra-se após anotação no 
SIC da data de reativação do registro.

Art. 35. O profissional ficará isento do pagamento da 
anuidade durante o período de interrupção do registro.

Art. 36. É facultado ao profissional com registro interrompido 
solicitar Certidão de Acervo Técnico – CAT.

Art. 37. Constatado, durante o período de interrupção do 
registro, o exercício de atividades pelo profissional, este ficará 
sujeito à autuação por exercício ilegal da profissão e demais 
cominações legais aplicáveis, cabendo ao Crea suspender a 
interrupção do registro de imediato, por perda de direito.

Parágrafo único. Ao profissional autuado caberá o pagamento 
de anuidade a partir da data da constatação da infração.

CAPÍTULO VI
DA SUSPENSÃO DO REGISTRO

Art. 38. A suspensão temporária do registro pode ser aplicada 
pelo Crea ao profissional que incorrer em nova reincidência das 
seguintes infrações, respectivamente: (NR)

I – emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações 
ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real 
participação; ou

II – continuar em atividade após suspenso do exercício 
profissional.

§1º Os procedimentos relativos aos processos de infração 
e os critérios para aplicação da penalidade de suspensão do 
registro pelo Crea devem obedecer à legislação em vigor.

§2º A Carteira de Identidade Profissional será retida pelo 
Crea até a reabilitação do profissional ao exercício da profissão.




